
 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI MUNICIPAL N.º 298/2005 DE 17 DE 

JUNHO DE 2005 

  

 

SÚMULA: “Autoriza o Executivo 

Municipal a Abrir Crédito Adicional 

Suplementar Especial, e dá outras 

providências” 

 

 

O Povo do Município de Carlinda, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de 

Miranda, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º  - Fica o Poder Público Municipal autorizado a abrir um Crédito 

Adicional Suplementar Especial no valor de R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois mil e 

quinhentos reais) a ser consignado nas seguintes dotações orçamentárias:  

 
02.001-GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.122.0001.2001.3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física     R$  20.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 20.000,00 

04.001-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.001.12.361.0010.2010 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física     R$    5.000,00 

SUB-TOTAL         R$        5.000,00 

04.001-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.001.12.361.0011.2011 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física     R$    1.500,00 

SUB-TOTAL         R$        1.500,00 

04.004- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.004.12.365.0020.2016 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física   R$    50.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 50.000,00 

 

 

 



 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

04.005- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.005.13.122.0047.2026 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física   R$      1.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 1.000,00 

04.005- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.005.27.812.0049.2027 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física   R$      4.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 4.000,00 

 

05.002- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

05.002.10.301.0022.2018 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física R$      30.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 30.000,00 

05.003- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

05.003.10.301.0062.2033 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física R$      40.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 40.000,00 

05.004- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

05.004.08.122.0043.2023 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física   R$      6.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 6.000,00 

05.004- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

05.004.08.122.0044.2024 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física   R$      5.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 5.000,00 

06.001- SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

06.001.20.122.0023.2019 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física R$      10.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 10.000,00 

07.001- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

07.001.26.122.0038.2022 3390.36.00.00.00  Outros serviços de terceiros - pessoa física R$      10.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 10.000,00 

TOTAL GERAL R$ 182.500,00 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 2º  - Para cobertura das despesas oriunda da presente Lei, fica o Chefe do 

Poder Executivo Municipal autorizado a deduzir, as dotações das seguintes rubricas 

orçamentárias:  

 
04.001-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.001.12.361.0010.2010 3190.04.00.00.00       Contratação por tempo determinado    R$       5.000,00 

    SUB-TOTAL         R$        5.000,00 

04.001-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.001.12.361.0011.2011 3190.04.00.00.00          Contratação por tempo determinado       R$    1.500,00 

SUB-TOTAL            R$     1.500,00 

04.004- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.004.12.365.0020.2016 3190.04.00.00.00        Contratação por tempo determinado       R$    40.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 40.000,00 

04.005- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.005.13.122.0047.2026 3190.04.00.00.00        Contratação por tempo determinado       R$      1.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 1.000,00 

04.005- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

04.005.27.012.0049.2027 3190.04.00.00.00        Contratação por tempo determinado       R$      4.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 4.000,00 

05.002- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

05.002.10.301.0022.2018 3190.04.00.00.00            Contratação por tempo determinado R$      30.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 30.000,00 

05.003- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

05.003.10.301.0062.2033 3190.04.00.00.00            Contratação por tempo determinado R$      40.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 40.000,00 

05.004- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

05.004.08.122.0043.2023 3190.04.00.00.00              Contratação por tempo determinado R$      6.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 6.000,00 

06.001- SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

06.001.20.122.0023.2019 3190.04.00.00.00            Contratação por tempo determinado R$      10.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 10.000,00 

 

 



 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

07.001- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

07.001.26.122.0038.2022 3190.04.00.00.00            Contratação por tempo determinado R$      10.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 10.000,00 

07.001- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

07.001.26.122.0031.1012 4990.51.00.00.00            Obras e Instalações          R$      35.000,00 

SUB-TOTAL    R$ 35.000,00 

TOTAL GERAL R$ 182.500,00 

 

Artigo 3º   -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

Em 17 de Junho de 2005 

 

 

 

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autoria do Projeto: Executivo Municipal 

 


